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PARECER PRÉVIO

 

 

 
É subme�do a exame desta Procuradoria, para

parecer prévio, o Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que
estabelece como essenciais no Município de Porto Alegre, em
situações de crise ocasionadas por molés�as contagiosas ou
catástrofes naturais, as a�vidades exercidas pelos profissionais de
Educação Física quando realizadas em estabelecimentos des�nados
à prá�ca de exercícios �sicos.  

 

Eis o inteiro teor da proposição:

 
“Art. 1º  Ficam estabelecidas como essenciais no
Município de Porto Alegre, em situações de crise
ocasionadas por molés�as contagiosas ou catástrofes
naturais, as a�vidades exercidas pelos profissionais de
Educação Física quando realizadas em
estabelecimentos des�nados à prá�ca de exercícios
�sicos.  

Parágrafo único.  Autoridade competente poderá
restringir as a�vidades referidas no caput deste ar�go
desde que com decisão fundamentada em normas
sanitárias e de segurança pública, a qual indicará a
extensão, os mo�vos e os critérios técnicos e
cien�ficos das restrições.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.” - grifos nossos.

 



 

A definição de a�vidade essencial tem interesse na
medida em que, por óbvio, essas a�vidades merecem um
tratamento diferenciado em determinadas circunstâncias. Neste
sen�do, a Cons�tuição Federal ao versar sobre o direito de greve em
seu art. 9º , § § 1º e 2º, estabelece que a "lei definirá os serviços ou
a�vidades essenciais e disporá sobre o atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade (...) e os abusos come�dos
sujeitam os responsáveis às penas da lei" .

 

E a Lei n. 7.783/89, por sua vez em seu art. 10 elenca
uma série de a�vidades que considera essenciais. Já o art. 11 da
referida lei estebelece que “nos serviços ou a�vidades essenciais, os
sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de
comum acordo, a garan�r, durante a greve, a prestação dos serviços
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade. Definindo em seu parágrafo o que são necessidades
inadiáveis da comunidade, ou seja, aquelas que, não atendidas,
coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a
segurança da população.

 

Recentemente, foi editada a Lei 13.979/20 que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019. E que igualmente faz referência a
a�vidades essenciais, as quais devem ter um tratamento
diferenciado, no sen�do de que as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de que trata a norma deverão
resguardar o abastecimento de produtos e o exercício e o
funcionamento de serviços públicos e de a�vidades essenciais,
assim definidos em decreto da respec�va autoridade federa�va. O
referido decreto editado sob o número 10.282, em seu art. 3º, § 1º ,
adota conceito igual ao da lei de greve referida acima, ou seja, “são
serviços públicos e a�vidades essenciais aqueles indispensáveis ao



atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim
considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.” O elenco,
contudo, de a�vidades essenciais não é o mesmo.

 

No Decreto Federal n. 10.282/20 consta do rol
exemplifica�vo, de a�vidades consideradas essenciais, as “
academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as
determinações do Ministério da Saúde. ” (conforme inciso LVII -
incluído pelo Decreto n. 10.344/20). Algo curioso, uma vez que a
a�vidade só seria essencial se obedecidas as determinações do
Ministério da Saúde1.

 

Certo que a�vidade essencial se insere no que se
denomina “conceito jurídico indeterminado” cujo conteúdo e
extensão são em larga medida incertos; em que o legislador não
conferiu delimitação precisa.

 

De qualquer modo, a questão aqui não nos parece
seja analisar se as a�vidades elencadas na proposição são ou não
são essenciais. Mas o que decorre da essencialidade aqui
presumida. Ou seja, no caso, de que a autoridade competente
poderá restringir as a�vidades referidas no caput do art. 1º da
proposição,  desde que com decisão fundamentada em normas
sanitárias e de segurança pública, a qual indicará a extensão, os
mo�vos e os critérios técnicos e cien�ficos das restrições. E nesse
ponto, nada de incons�tucional ou ilegal está sendo proposto. Pelo
contrário, está se exigindo decisão fundamentada. O que está em
perfeita consonância com os os princípios que regem a atuação da
Administração Pública e do dever de transparência e mo�vação,
corolário ao Estado Democrá�co de Direito.

 



Isso posto, não vislumbro nesse exame preliminar e
perfunctório incons�tucionalidade ou ilegalidade na proposição em
questão.

 

 

Em 12 de setembro de 2020.

 

Fábio Nyland

Procurador - Geral

OAB/RS 50.325

 

 

1É que a essencialidade decorre da natureza da atividade e não se ela
cumpre as normas ou não. As normas devem ser cumpridas seja
atividade essencial ou não.
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